TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 162/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2500, 11 mar. 2021, p. 22.
Origem: Processo n. 669461/20 – Acórdão n. 467/2021 – Tribunal Pleno e Processo n. 669461/20 - Acórdão n. 467/21 - Tribunal Pleno.
Revoga: Instrução Normativa n. 72, de 13 de setembro de 2012.
] 

Revoga a Instrução Normativa nº 72/2012.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 151-A, I e V, 193 e 194, do Regimento Interno, no item II, “a”, do Acórdão 2.045/20-STP, proferido no processo nº 903750/17, no item III do Acórdão 429/19-STP, proferido no processo nº 273030/09, e considerando o Acórdão nº 467/21-Tribunal Pleno, Processo nº 669461/20,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a Instrução Normativa nº 72/2012.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 11 de março de 2021.
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